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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 043/2023

PROCESSO N' 2023.07. t3.00t 2

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

inscrita no CNPJ sob n-' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,t',I, Centro. Itapecuru-

Mirim/MA, neste ato, representada por seu Secreúrio Municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n."

0620047 52017 4 SSP/MA, CPF n.' 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram

delegadas;

Nos termos da Lei n' 1O.52O|O2:, do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
043i2023, conforme Ata realizada em 1910912023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte int€gÍante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pcla empresa PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
10.686.600/0001-09, com sede na Rodovia MA 224 km 44, N" 10, Bairro: Zona Urbana, CEP: 65.440{00,
no Município de São Bcnedito do fuo Preto/MA, neste ato rcpÍesentado pelo Sr. Odon Francisco de Carvalho
Junior, poÍador da Cédula de ldentidade n'5750 OAB/MA e CPF n' 615.121.84349, cuja proposta foi
classificada em lo lugar no CeÍame para os itens conforme abaixo:
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Veículo tipo passeio zero km, ano modêlo
202312023, na cot bÂnco, produzido no Brasil,

molorizaÉo mín ma 1.0. poténcia de no mínimo

73cv, cámbio mínimo de 5 marchas, flex, ar

condicionado. drreção hidÉulica. vrdro elélrico.

4 portas, capacidade parâ 5 lugares, garântia

minima de '1 (um) ano.

AIVPLA

DISPUTA
3 R$ 78.500.00 R$ 235.500.00

Praça Gomes de Souza, S,tl, Centro. Itapecum-Mirim/MA

ATADE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 099/2023
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

2

Veículo automotoÍ lipo ambuláncia simples
de remoçâo. EspecifcaÉo Técnica: Veículo

tpo pick-up cabine simples, c/ raÇão 4x4.

mmbustivel diesel. zero km. Arr8ag pi os

ocupanles da cabine, Freio d (ABS.) nas

quako Íodas. modelo do ano da mnlrataÉo ou

do ano posterior, adaptado p/ ambuláncE de

SIMPLES REMoÇÃo, implementado cJ baú de

alumínio adaplado c./ portas traseiras. Ci
capacidade min. de caÍga 1.000 kg. Motor 2.8

; Polênciâ min.2M cv; distancia enlre eixos

de 3.085 mm, c/ todos os equipamentos de

séÍie não especifcedos e exigidos pelo

CONTRAN; Snorkel p/ captaÉo do ar de

admissao do motor e difêrenciâl; Capacidade

volumétrica não inferior a 5,5 metros cubicos

no tohl. Sist. Eléfico: Original do veículo, d
montagem de bateÍia adicional min. 1004.

lndependentê da potência necessária do

altemador, não seráo admitidos altemadores

menores que 120 A. lnversor de conente

continua (12V) p/ âltemâda (1í0V) c/
capacidade min. de 1.000W de polência máx.

contínua, d onda senoidal pura. Pâinel elétrim
intemo mín. de uma régua integrada d no min.

04 tomadas, sendo 02 Íipolares (2P+T) de 110

VcÀe12pl 12 V (potência máx. de 120

W), inteÍruplorcs c/ teclas do lipo iluminadas;

lluminaçâo nabral e artifciâl. SiMlizâdor

Frontal Secundário: baÍÍa linear frontâl o

veículo semi embutido no deflelor tontal, 02

sinalizâdores a LEDS em cada lado dâ

carenagem íÍonlal da ambulância nâ cor
vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e
mnsumo nominal máx. de l,0A por

sinalizador.o2 Sinalizadores na parte traseirâ na

cor vermelha. cJ freqGncia mín. de g0

flashes por minúo, operândo mesmo d as
portâs traseiras abeÍlâs e peímitindo a
visualizaÉo da sinalizaÉo de emergênciâ no

tÍánsito, quando acionâdo, c/ lente injehda de
policarbonato, resistênte a impactos e
descolorizaÇão d tratamento UV. SinalizaÉo
acústicâ d ampliÍicadorde potência mín. de 100

W RMS @ í3,8 Vcc, min. De 03 tons distintos,

sislerna de megafone cJ ajuste de ganhos e
pressáo soaora â 01 mlm no min.

100 dB @13,8 Vcc: Sisl. fxo de oxgênio.
Ventilação do veículo proporcionada por

janelas e ar condicionâdo na cabine do
motoristâ e compaÍtmento do pâciente.

Compartimento do motodsta c/ o sist. oÍiginâl do

íabdcanle dochassiou homologado pêla fábricá
p/ ar mndicionado, ventilação, aquecedor

AMPLA

DISPUTA
UND

HILUVCS

DIESEL

OKM

RS 259.900.00 RS 259.900.00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

e desembaçador. P/ o compartimento

do pâciênte oÍigrnal dofabdcânle do chassi

ou homologado pela fábricá um sist. de Ar

Condicionado e ventilação conformê o ilem

5.12 da NBR 14.561. Capacidade térmica do

sisl. de Ar Condicionâdo do Compartimento

Íaseiro dno min. 30.000 BTUS. Câdeirâ do

médico rêtrátil ao lado da câbecêira da mâca.

No salão de alendimento, paral€lamente à

maca, um banm lateÍal escamoteâvel, tipo

baú. Mâca retrátil ou biarticulada.

conÍeccionadâ em duraluminio; c/ no min.

1.800 mm de mmprimento, cl sist. de eleveção

do tronco do paciente em pelo menos 45

gÍâus e colchonete. Design lntemo:

Drmensiona o espaço intemo da ambulánciâ,

visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamêntos e

aparelhos a serem utilizados noatendimenlo às

vítimâs. Pega-mão ou balaústre veíical, junto a
porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d
acabamento na mr amarela, AÍmário lâdo

esquerdo da üatuÍa üpo bancada p/

ammodaÉo de equipamenlos, p/ apoio de

equipamentos e medicamentos;

Fomecimento de vinil adesivo p/ grafsmo do

veículo, mmposto por (cruz da vidã ê SUS) ê
palavra (ambulância) no capo, laterais vidms

traseims.

3

Furgão âdaplado p/ Unidade Odontológicâ

Móvel; polência mínima de 100 cv; calindrada

min de 2.000 cc; injeÇâo eletrônica; tanque de

combustível mín de 70 l; tacômetro; altuÍa

intema min de 1.800 mm no salâo de

atendimento, mm capacidâde yolumétricâ não

infeíor 10m3; porta lateral deslizante; duâs
poítas traseiras: central elélÍicâ composta de

disjuntor térmico e automátim, reles, base de

fusiveis instâlado na paíe haseira inferior do
aÍmário; painel elétrico intemo sobre a bancadâ,

régua integrada com no mínirno duas tomadâs

tí polares (2P+T) de '110-127 VCA|

inleruptores p/ iluminaÉo e ventilação do

saláo: lomadâ extema (tri polar) para captaÉo
de eneÍgia instalada na centralelétdca na paÍte

trasêira do veículo mm acesso pela porla

traseirai Ío de extensão compativel com o

sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros

de mmpdmento; transÍormadoÍ automáÍm
ligado à lomada de caplaçao, que permita o

câno ser ligado a uma rede elétrica tanto de 1 1 0

mmo dê 220 VCA, que fomeÇa sempre '110

VCA para as tomadâs intemas. luminárias.

equipamentos odonlologicos e elétrims dentro

AMPLA

DISPUTA
UND

RENAULT/

MASTER

L3H2

1 R$ 429.500.00 RS 42S.500.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

do veículo e ainda 220 VCA p/ o AÍ

Condicionado SDlit; iluminaÇao do

compartimenlo de atendimento do veiculo deve

ser de dois tipos: nalural - mediante iluminaÉo
fomecida pelas janelas do veículo (cabine e

caroceda), com vidros opacos ou jateados nos

seus 2/3 infedores no crmpartimento de

atendimento e artiÍciâl - dêverá ser Íeiia por no

mínimo sele luminárias. instrlâdas no teto,

sendo seis 110 VCA e uma de emergência 12

VCC. mm diâmetro minimo de 200 mm, êm

base estampadâ em alumino ou em pláslico

injetâdo, cor branca em modeb LED.

Equipamentos odonlológims que deverão

acompanhaÍ a Unidade Odontobgica Môvel:

CompÍessor odoniológim (mín 38 l) com

sislema de Íiltragem: Aparelho de Íaio-x

odontológico de 70kVP, com coÍrente no tubo

entre 7ÍrA e gmA, campo de Íadiaçao de, no

máximo, 60 mm e ponto Íocâl de 0,8 x 0,8; bip

sonoro conjugado a emissáo de raios-x; tempo

de exposição entre 0,2 a 2,5 seg.: dispaÍadoÍ à

distância, com câbo espiralâdo com

compÍimento minimo de 5 (cinco) metros;

Conjunto de peças de mão composto por alta

rotaçao, contra-ângulo, micro motor

odontológico e peça retr- Gabinete

odontológim composto por: cadeira

odontológica; equipo odontologico acoplado

mm braço articulado, com quatÍo terminais

sendo 1 p/ micÍo motor com spIay (tipo boden)

, 2 p/ âltá rotaÉo com splay (tipo borden) e 1

seringa triplice: Refletor odonlológico ímin

8.000 lux). Unidade auxiliar acoplada à cadeira

com bacia da cuspideiÍa removível em
porcelana ou cerâmica ou mateíial de alta

resistência; ralo sepârador de dêtritos, seÍinga

tríplice, 2 terminais de sucçao. Moúo
odontológico com regulagem do encosto pelo

menos quanto à inclinaçãoi regulagem de altura

do assenlo. Autoclave dê mesa p/ uso

odontológico mm volume intemo de no mínimo

12 litms; Amalgamador do tipo batedor de

cápsula. Fotopolimerizador de led. FÍigobar

(mín 80 l). Ar condicionado no salão de

atendimento, lipo Split, com no mínimo 18.000

(dezoito mil) BTUS,220 VCA. 0 condensador do

Splil não deverá ser inshlado dentro do salão

de atendimento. Dois sislemas hidráulicos: 1)

pressurizado extemamente - Pia em inox,

tomeira cÍomada no balcão, mmando por
pedal, dolâda de entrada de água p/conexãode

manguêira interligada à tubulaÉo extema, com

sifão sob a pia e mangueira pra descaroa.
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Mangueiras com sislema de conexão rápida,

sendo a de entrada de água de mínimo 20

metros; 2) Dois res€rvatódos de água sendo um

p/ água limpa de no mínimo 50 litros e oulro p/

água servida de no mínimo 60 litros. Toldo

extemo na porla lateral, com acionamento por

meio de rosca sem Ím e manivela tipo Íoll-up.

Cortina tipo roll-up clm largura mmpatÍvel as
portas traseiras e altura suficiênte d protegeros

equipamentos. Armários em L com praleleiras

ntemas conÍeccionado em compensado naval

revestido intema e extemamente em material

rmpermeável. Dois extintores de Pó ABC de 6

kg

Veículo com motorizâção 2.8; Combustível

Diesel; Potência 177cv; Torque 45,9 kgf.m;

Velocidade máxima (km/h): NiD: Tempo 0-100

(s): N/D; Consumo cidade (km/l): 9; Consumo

estrada (km/l): 10,5; Câmbio: automático de 6
marchasi TraÇâo: 4x4: Direçao: hidÉulic€:
Suspensão dianteira: Suspensão tipo braços

t angulares e diânteira com baÍa
estâbilizadora, roda tipo independente e molas

helico;dal: Suspensào traseirâ: Suspensão tipo

eixo transversal (beam), rodâ tipo rígida e molas

feixe de lâminas;Freios: Dois freios à disco mm
dois discos ventilados. MODELo SUGERI0O:

TOYOTA HILUX OU SIMILAR

AMPLA

DISPUTA
UND

HILUX/SR

DIESEL

OKM

5 R$ 288.900,00

l.l. O objeto destâ Ata ó o Registro de preço para futura c eventual contratação de pessoa jurídica para o
fomecimento de veiculos automotores, visando atender a necessidade das Secretarias Municipais do
Município de itapecuru-Mirim/MA, conforme especificaçôes do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administraçâo a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

bcneficiário do Registro a preferência de fomecimento cm igualdade de condiçôes.

CLÁUSULA SEG{JNDA - Do oRGÀo GERENCTADOR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os óÍgãos participantes

são: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal de

Saúde; Secretaria Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; Secretaria Municipal de
Agricultura, Familiar, Abastecimento, Industria, Comércio, Pesca, Produção; Secretaria Municipal de Meio
Ambiente; e Secretaria Municipal de Educação.

ó,
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I
I

CLÁUSULA PRIMEIRÂ_ Do oBJETo

7 R$ 1.444.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.69ó10001-80

2.2. Poderá utilizar-se dâ Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou cntidade da Administração que nào

tenha participado do ceÍtame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vântagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n'
10.520102, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecime o, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refeÍe este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participântes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete âo órgâo não participante, que aderir à prcscnte atâ os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação as obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçào às suas pÍóprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata dc Rcgistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua assinatuÍa

CLÁUSI]LA oUARTA - DA ALTERACÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do âÍ. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do cnput do art. 65 da Lei n"

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos prcços prâticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores-

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervetriente, tomaÍ-se supedor ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado:

4.3.2. Fmstrada a negociaçào, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o rcgistro, sem

aplicação de penalidade;
4.Ít_
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçào original do certame.

4.4. Quando o preço de mercadô tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociaçào de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da a1ínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lci n' , quando cabível. para rever o
preço registrado emrazào da superveniência de fatos imprevisíveis, ou preüsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

forhrito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaçâo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantcs apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidadc dc negociação. quândo cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações haüdas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisâo, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificaçào dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido poÍc mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimcnto da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
aufuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. E vcdado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de prcços, estando, neste caso, sujeita às sanções preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipótcse de

liberação do fomecedor prevista nestâ Ata.

4.8. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicaçâo no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtençào de contrataçào mais vantajosa.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado
M
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4. I l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia arualizada da Ata de Regístro de

Preços aos órgãos paÍticipantes, se houver.

5. I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

c a ampla dcfesa cm processo administrativo específico, quando:

5. l. I . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinâr o contÍato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

5.1.3. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do capuÍ do arÍ.87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrcnte de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁ SULA SEXTA . DA TA Ãoc M RES

6. I . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçâo segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666i93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidizuiamente, da Lei n' 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fomeccdor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo dc 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinâr o ContraÍo,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeú ser prorrogado, por igual peíodo, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

Página 8 de l0
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6.4. Previamente à formalização de cadâ contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possivel proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitaçào.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vcdada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato seÍá admitida desde que

autorizada previamente pela admini stração.

6.7. A Contrâtada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas. todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNC IA DA CONTRATACÂO

7.1 . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar dê sua assinatura.

8.1. Durante a vigência de cada contÍato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9. l._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas prcvistas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" E "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'' dO TETMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTo E CRITERIO DE ACEITAÇÀO Do oBJETo

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

I1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Editâ1.

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgircm no curso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à Administraçào.

Página 9 dc l0
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12.2. A frscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusivc

perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 dâ

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do conúato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolüdos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridâde competente para as proüdências cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRACÔESEDAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

Pág:

Ass:

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14. I . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto no 1.555/00,

da Lei Complementd n" 123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a prescnte Ata seÉ o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer ouúo, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de setembro de 2023

k-

Luciano a Nunes
Secretaria Municipal eita. Orçamentô e Gestào

oDoN FRANC|SCO fiffi;?ã,ffii""*
DECARVALHO 5;iL,::iffi,.x;tP;fr.m
JUNIOR:615121843
Áa

PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA
Odon Francisco de Carvalho Junior

Rcprcscntante Legal

Praça Gomes de Souza, S.tI, Centro, ltapecuru-Midm,MA
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§EC. ituN. DÂ RECE|T , ORçAMEitrO E GESTÃO - LICITAçÃO . ATA OE REGISTRO DE

ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATÂ OE REGISTRO DE PRECOS NO 099/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 043/2023
PROCESSO N" 2023.07.13.0012
VALIDADE: Até í2(doze) meses

,à
,/^§
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Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023. a Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscÍita no CNPJ sob n.'
05.648.696/0001 -80, c,om sedê na Praça Gomes de Souza, S/N, CentÍo, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu
Secretário Municipal, o Sr. Luciano da Silvâ Nunes, C.l. n.o 062004752017 -4 SSP/MA, CPF n.0 718.450.463-15, e em conformidade
com as atribuiçôes que lhe Íoram delegadas:

Nos termos da Lei n'10,520/02; do Decrelo no 3.555/00; aplicando -se, subsidiaÍiamente, a Lei n" 8,666/93, e as demais normas
legais conelatas,

Em face da classificaçáo das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 043/2023, conforme Ata
realizada em 19/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS paÍa a eventual @ntrâtâçáo dos itens a seguir elencâdos, @nforme êspecificaçôes do Termo
de Referência, que passa a Íazet patle integrante desta, tendo sido. os refuridos preços, oÍerecidos pela empresa PRO CAR
SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'10.686.600/0001 49, com sede na Rodovia MA224 km,l4, N" 10, Bairro:
Zona Urbana, CEP: 65.440-000, no Município de Sáo Benedito do Rio Preto/[rA, nesle alo Íepresentado pelo Sr. Odon Francisco

\7 de Cârvalho Junior. poíador da Cédula de ldentidâde no 5750 OAB/MA e CPF n" 615.121.843 -49, cuja proposta foi ciassiÍicada em
1" lugar no Certame para os ilens conforme abaixo:

CLICK AOUI PARA TER ACESSO A INÍEGRADA DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇO

Assinâdo eletronicemenle por: Walderino Mendes da Silvâ - CPFj *.128.783-" em 29/09/2023 19:19:15 - lP com n': 192.'168.0.197
AutenlicaÉo êm : www.itâpêcurumirim.ma.gov.br/diaÍioof cial-php?id=630

EIÊ*Effi
ADOM 5/13rrv\â,w.itapecurumiíim.ma.gov.br
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À PREFETTURA MUNlctpÂL Da tGÂRApÉ oo MEro.MA, por
coMrssÀo rspEcraL DE ucÍraçÃo - ctl PoÍràri. ns (b22023, aútori!.da pêb
nr 5712023, torna piiôlko quê r..liaá lkhàéo nâ trbd.lidadê Ímada de Prêro. do

O Mu.i.ípiô dê sánro Àmôniô .los Lo9ês . MÂ, tom públl@ aG intêr6rador
qE, .oh b& na Lêi Fêde6l n!. 10.520/20(12, oêúáo Fêr,.êl

pCrretrunn MuNtcrpat- DE saNÍo aNTôNro Dos topEs
avrso DE lrorÂçÀo

PiccÃo EtEtnôiro r 2r2@,

oalFTo: 5! Tetu ãditirc .b @lÉr.Éo .ll mrrê'á êsp€6Í!.da êm @úúttoÍiã ê
áudhonâ fÉl Íihuta.à .6 ase$àúênto técnico a fm d€ .Eliár . orhítâr .
3iímátka ãplLrâ G lribú6 dando spoí. É Etit6ção ndEta,ta ne coôr.nçâ ! E
Ídp€6ção d. cédh6 Én(ldo E cldad€ & são Doúinlo5 do MaÉnh&, @níom
6rdjfeÉs . q@ntitáiF. êrtãh.lenh6 M A,lêc I E*É'fieçõ6 ê q@ltid..lê'
m Âlie ll , CONIXÁTADÂ: , C:t CONSULIORTA IitBúTARtÁ LTOA, poÍta.torô iro Cr{pJlMF
sb o ôe 32.269.2ml@01-o1. - AMPÁâO TEGAL: iml!ô rr do ..r 57, a.t,65 dô 8.666/93 ê
rus Ponêri,6 andaçõês e Prcpod. & Prêç6, PRÁzo DÉ pnoRâocÁçÀo ,6 {rer)
t* dê 2t@l2o21 â 23lo1l&2i.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃo DE MELGAço

itsutÍ oo Da rt Lc^l/tatÍTo
PiÊGÃO rrErRôíuco N. t/arz,

PREFETÍI,RA MuNtctpAL DE tGARApÉ Do M

^vtso 
Dt uoraçÀo

TOMADA D€ 
'itçO 

nr U/2@r4r

)É(ú

PÀG

". ü»

Mêmr PÉç. po. Lote, e6p.êitôda poí Prêço Globâ|, objetú.ído a @ntrataFo de
êmprs 6p..àlt.da É Ruíao dê obô rti iopbntaÉo € oÉaçto tapâ burd .k
peimênraco asíáltiG tu Munilpio dê rtárãÉ do Meio - MA. .a lomô da Lêi n.3.666,
dê 21 dê junho de 1993. O r*ebiBeÍlto ê .bênurâ dG ê.*1016 de Propoíà e
D@mnráÉo erilo êm sê65. públi6 a cr Eirnâ àr lot!@min .lo dh 19 d. oúubD
de 2023, nâ sah .r. Licn ç46 da CPI- kElizadã m prêdio da *.íê dã Pr€teituá Municjp.l
.,. 18 ÊÉ.,o Melo, av. Nô8ib Haiclel, ín, c€.rro, reíê Municldo. o Edttale *ús aneros
6i.rtE à dlsposi(& do. lnteÉr.dG a p.rtÍ dà dãrâ dâ publisç:o- À ráiÉda .lo Edit.l
pod.á ddEr através do pdrâl d. rnntpaÉftiá Municipã|, m.íe decá *r iníomda
à cPL pá6 wentuâl .nunloç3o ou a r€tiEni podêrá *r íênâ no mmo l@l oôd.
@íeíá á *ssão, redianlê o fô..«ift.lo dê qmá rêim. de páp€l Â4.

,ÂTirclÂ DÂ sllva cRUz
Prsidêntê d. CÊL

pRtFErruRA MUNrctpAL oE ,oÂo LrsBoÂ

^vlso 
ot uoÍÁçÀo

TOMAI» Oa Pf,rçO6 Nr 5/2@!

À PelêhuÉ Mlnaip.l & roão Litbo. MA, pêlo pcrdútê da c@is&
PéftEntê rl€ Li.itâçôis, tôÍÉ Aillto ,.à dh..irento .te tod.6 qE @li6rá la.itáçlo
B MoDÂLror.DE: Tômâdâ d. Prêço6. nPo: Mênd pÉao SIobó|, OBJEÍo: cortrteção r,.
enprês p.E ã rêrup€ÉÉô dê êetÉd8 vicin.ls m hunklpio .lê João túôoa {MA). 3ASÉ
LEGÂL: têi nr a.í,66y'93 e â3 ddiSã .lo tditã|. RebiÍEto ê.ôênúã .!o5 êmlops .l
H.úlitãção ê Prorort .le PÉçor: & oa:m hora do de 19 de oúubó d. 2Í123. O Editel .
sêu5 ã.êxot podêáo iêÍ oislltãdG ê obrldd gráruhân.me pd mêb do sit
lwj@li5boa-E.gE.hr ou por mio .l€ lolk-rrãção .o PÉ*rênt rlã chi$5ptulgrê & Lkjrâçõê eD di úêi!, dõ @tr lrt à§ 12& hs, ná edê dâ cPL siro m Áv.
rmpêÉtri, .ú 1311, Cêntro, loão Llrboa - MA, mediãnte o pasãmênto do vãlor rl€ R§ 2o,@
{vinrê r€at), a er reolhijo ataê dê D6úmênro .lê Ár@dáç!o Muni.jpal - oAM.

MAACOS VENICIO VIEIRÁ LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU-MIRIM

txÍiÂÍo Dt ÍERMo aD,Ívo

EXIRÁTO OO O|TÁVO TTRMO ÁDÍ|VO DE PRÁZO 0[ VTGINCTA t IIECUGO AO CONISÁIO
ÂoMtNtslRÁlvo Nr ú6l2o1a, oRtuNDo Do PnocEsso aDMlNtÍRÁÍtvo Nr
202!.09-ú.@17. PAfiIES: Munirjplo .l€ ltárãrru-Mirim ê ã emrlk ÁNTONTO OE rtSUS
c- MARqUES, oBlEÍo: ahêÉção 6tBt@l páÉ ê:úâÉo d. eqçao dô @tEro
adhinBtEtlvo nq &6y'201& p@ogândo o ,Ézo d. vi!êncE ê &kuçãô .b @ntôto p.lo
p.r&,rro d. @ (oitol .lEs .le vEÉrlá ê 06 (*É) frs .l€ *uÉo, o h6@ t6tá d.
contràtado dê úpr6 pôÉ rêíma &! PÉíá! da BrblbrÉ, sáuda.lê ê do Fárol,
lqli.adãr m M!.Lípio dê ltapêcutu MkinVMÂ. DATÂ DA AsslNÁTURA: 29109/2023, s,asÉ
tI6At: A rêt Fedêd nr 4,666, .Jê 21 dê jurho tê 1993 e rE õriêraçô.s. ÂSSTNATURÁS:
P/CONIRÁIÂÀITE: aEiatu d. slyâ NuÉ, Se,êlárb Mu.a.jpl di R@lrâ o4lnkto ê
Gsrâo. p/CoNÍRÂTÀoÀ: Antô.b dê r6us ciMlho M.iqúê3 - Eprê§enrãnt. l€gal.
ItáDêrru Mirim MÂ. 29 de etemb.o de 2023.

üIxÀlo DE RtG|STRO DE Pt!@§

Àt de R.8imo .lê treço3 n! o99/202t, diuda do p..gão Et rrônico n. 0a3/2023.
oBltÍo: RêliÍrc dê ,íêço p.ã íúúÉ € e61úJ @rr.ârádo .lê Fse. ,úú,ta paã o
fo,kiménto de wkulc .úomroÉr úen.ro .iênd.r a nerê$Uadê das Ssretári.3
Munijp.it do Mlnijoio dê tt o€lru-Miriô/MÂ, vtcÊNoÂi 12 res DAIA Dt
ÃsslNÂIúRÂ: 2xil09/2023. PAfiTÉS srcirÁTÁRrÁsj Muntipio rr. rtáleru MInrVMÁ"
atrâyÉ dã s€crêtaria Mú.lcrpál da REettá, orçãnênro e G6riio. (óBão 6êemi:Éor) ê .epie pRo cÁR sEnvrcos E PÉcAs LÍDÀ, indtâ m cNpr N. 10.686.@/@1-{D, ôo
Él,oí g6.l dê R5 2369.{&,ú (.bB úilhôs trê,át6 ê 5ê59t ê l!@ mil ê
qqtr@ntc reaB), pâÉ 03 n€ú: OL 02, 0:, e Cl.

PREFEITURA MUNICIPAT DE LAGoA GRANDE Do MARANHÃo

rxÍRÀro oc colaÍiaro r{r pE 10.tt 2út!

ExrRAÍo ÍlRMo 0É CONTnÁIo M 010.0212023. oRl6€M: PrG.{ .dminiírâris nr
010223.@2/2023 MoDÂuDADt: Prêsão Ehtónico (5Âp) N. 010/m23. CoNIRÂTANTEI
M{.klpio dê lágo crán.le .lo MáÉnhao/Fu.do Munklpal .,. Ârsinanciâ SEiãl e
TBbAIhO, CXP]: 15,2/T3.2BOlqI}1,71. CONTNATÁDÁ: FNANCISCO DAs CHAGÀI gÁTISTÁ DÂ
SIwÀ JUNIOR ME, CNPI nr 11.'r94.573/0m16l- OBJEIO: O útrro têó m obiero o
íorEimnto de gamr6 âlimntíciG, ê fo.m p.rêlad., pâ6 ârendêr à. n@$idadês
d,o Éun lo Municipál dê tssiíà.L sci.l ê lrb.lho do hmidrlo .lê t a@ 6rán ,e ô
M.Enhão (MÂ). DOIÂçÃO OR(ÁMÊNrÁR|Á: 1@1ia243.ú39.2_081-3.,.90io_m, fdr.:
16A)0m@ - ÍãEíerêeiÀ de r@ts do FNÀs - Porrad. Mc n. sao dê !1 dê d-.hh6
dê lom. vÂLon: FS s9.a35,61 {cinqúúr. ê n@ m'l ê dtenr6. rnnra ê.in@ rois.
rêstà ê Íé. err.G,. PRATo Dt vlct crA: o pdo d. vt4n6 do pE*lnê con6o
erá a ,ó,tir dã .hôã dê .§inãtúr. e e.@ramênto m 31â212023. ÍI.)NoaM€r,nAçÃO
L.t6At: Ls Í.dml ní 3.666 de lC9l e altaà@a DAtÀ OÁ a!§tNAtuRÁ: lt dê !âêmb.o
d. l02l tr6tÂlÀRlos: Muni.jpio de tigo GEnrê.ro MaÉíhâo/Fuí.b MunhFt dê
Asaíêtuiâ S&iâl ê lãhãlho, pDr s!. sêreúria â Íã. Máriir Djanira & OliEiã Adeli6o.
@mo Cdrâtantê ê a em9es FflANCISCO 0AS CHÂ6ÀS gÂTtSTA 0A S|LVÁ IUNIOR-ME, por
w íeplelnantê o sr Fãtuis dâ5 chãgô Batiía dâ sllÉ tunior, .@o coúratádã.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

avrlos oÊ ucÍÍÂ(io
PRrGÃo EaErnôÍ{rco Ír' 7412@3

Â PÍeLllur. Muniid dê P6.Vá/MA rdÉ oiblk! @ E tlze m dià
1ll10/ro2l, à6 09úh {horáÍto de B6íiá1, o pÉrto rhrônii. n' 7412023. cuo obi.to ê o
rêaino de prêç6 D:B turuÊ . *rÍur @nlraÉçlô & pesd jufldÉ py. pÉsixão d€
Ervr(Dr rre r@êo Itc vê.!tG .Ú môtdisra . *fi Cffh|EriÉi. oti.ro óo pl@
admúúrhó n' 0362o2.:r-5tMAD. O ed'rrár à@rí,* à dl5.oi.ão d 64.lE €krrônk
htt i //po.r.ldelfip6s.p.n.lvá.@ 8d.br. ráfom.d6 pêto êm.itItit.@.EGlE@rN'l.m

pnEcÀo ELE iôrl.o i. z5ê@3

Â PÍêíêÍuE MuíkjÍEl & P6àltã/MA tdü 4btko oÉ Êlilié m do
Iyro/ãr3, * r 1 .iDà (ho€@ rre Bêíià), o pPs& Ucróoó n. 75ho2l, oio obiao é o
ret§rc dp peços p.ra tutur. ê *nrd âquiiçãô d. pêç.s . ds&ic de Íí0@í16 oàÉ
ãt ndêr à d@ndã d. s.@rãri. Munkip6l .,ê tducãcao do Munkj!ú, i,. pêEtyà {MÁ!, oliiío
do PlEe Âdm'nisrÉrrrc n'o22l2o23 jrMr D. o êílEt eiEÍai. dÉporclo ;o €;icãi;d.úõn'@ htqE://portál&@mpêÉí.rv..ru{@br. tdqEuÉs p.lo eiàt
hra@.péÉM.Gratu'r.6m

Pêmhâ/MA, 2A d. *rênbE.t 2023_
FRTUD NORTON MOREIRÂ OO5 SÂNTOS

p@aoêtre

MúnalÉl nt. 0542018, Lei ComplêÍrentar n'. 123/2cÍ16 ê .he.âÉ€j l.i Fêrhãl n'.
8.665/93 € $sr ahér.çô6 p6têrü6, é dffiis lêgÉ14õ.s aplicáEir à 6pãjg f,á
Eltar àr @hdllnií & éia rGlTOlzú2!, ll.itação m ,bdálki.dé PEtão, M tolm
Eletónka; trEdo rl€ disrurâ: 'âbênô'; .ujo obiáo cúsistê no Éginro de p.êç6, viendo
a finú6 ê eyênrul cdÍãtâçáo .l. pês.{sl jú,ld{d3l ,ã6 pe§ãCo de 

'di6m{ánlc ê5p.ciali,.dos m mnulênÉo prffitiÉ ê coí.tiÉ dê {tul6 l.€ e

e6.d6, (6 toffiinsro d. mâo dê obrá, ,.çâ5 ê .csóric. a li.itãção sá o.lüadá
no Po.rôl .l€ Compíõ Públká3 m-pdtâbê.frpr&rúbll6.6m.br . O ed-tal € *6
ânq6 êrtão à dispGição d6 iitê.ê$âd6 no ênd.rêfo: Prâçâ abrão Feíêaã, sI'1, c.ntrc,
Predio da comit!ão Pê{fu6t. dê Li.Í.çáo, .,€ 2r . 6l êi6, ú honiaÉ .,a @h&ni. à6

r2h00úio ,áô @$lt prêrêmial m eniá o, d, ârqui',oi, 6tá{ao) dÉponibiliredo{,
detrúloftnte n6 !êguintê3 ê..br.ços: Po.iàl dâ rBÉpâÉftiâ do podêr emutivo
Muôtipál {tw-n@,ndiôd6lop6.ma.Bd-bí) na plat bro d. prea& êI,.Íói!kô
BB.po.tzH*mp6!públi6,@m.br, e tamhém no slrtêma srNc<o Étã, do Íribunãl de

Co.r do 8tàdo do Mâônh&, ond. podêrito *r @Ndtãdc d obridG gEturtamnte.
PaÉ todãs à! .êídêndõ .h r.npo, n á okêftádo o hoá,lo .lê B6íia/oÉ.

9Ít antôí-b.|o6 LôD.r MA, 29 rl. *tembrc.lê 2023.

HTRNANT LO'Es ÀLINCAf,
Prêaoêto Munidpál

pRÉFEtÍuRA MUNtctpAt DE sÃo BENEDITo Do Rto pRETo

Avrso DE uoTÁGlO
PncGIú tlE nóM@ r. zl/aE:t

o Munijplo & çto Bên.dto & Rb Prlto-MA por i,Íehédb .lo Prêteiro
ds&!.do, @m{.k õ inte.6!ado5 q@ @IEá fkit ção n. mod.lldarlê P.egão

El€tónlco .r 212023, no daâ 19/10/2023, & o9h30, horário de Brâ5íiâ, dierivândo ã
"âqúie,éo & v.l@bs l€ p.ra tacpdte .lâ êqdpê da Untl..r6 8áslc rlê sà]dê
{Uss), com á íÉlirlâdê d€ át dêr ú.bmán là. dâ sê@ta.i. munlcjÉl de râ'i.h dê São

8êredlto.to Rb Prdo/MÁ", @nfolm q@ntld.d6. aÉ.1íêçõs @ilia no Tê60.1ê
néíê.and., ÂllÚ I ô.<Àial. O tdital podêé 5 úrulãdo í. cohirrâo P.tue.te dê
Licitâçao-cPL, .m dl* ftels, d. 2r â 6r ídra, tus h6ár*u dar 0ai0o àr 12|0Oh- O Edital
podê.á q obtdo g6túlt mnt É !üe:
"https:/ nn.p.eftiôjeberEditodorbr.áo.méd,b./üô'à@3' ou pelo sisreíÉ dê
híom.ç6€ !.É controlê (SlNctoíir.rá) ou pêlô https:/ Nrr-@mp6$brp.@n.brl.
rÍíon:Éca p.b Mâil: cplpdrs!.petEil] ,

S5o Bêredito rlo Rio PÉro MÀ. 23 dê 5€rêmbro d€ 2023
FnÁNClsaO Ar{Dni 9LVÂ CÂnNARO

peg@iro

PREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo DoMIÀIGos Do MÂRANHÃo

EXÍiÂrO m 5r ftRMO ADmVO OO «rmiÁlo Nr 66/2t 2t

o mu.idpi, dê 8â.,o d€ MêhEço to@ públtco o 6utadó do p,D.tg
Licnáróíio pr.siro - 3l2c2a t6do cmo crbjdo ãbenuE rlê p,@e li.n.tóno piB
aquGiáo <,ê morócal.ta ê bici& p.6 6 Ágêrta comuniÉr*B dê 9údê e E.r,.niãs
dfolm ráno dê ompromis at.063/2023 ebb..do stE o ru.do Esráduãt de 5áúdê
ê o Fundo Municipál .lê sâúde do Mo.i:]pb d. Bárão & Mê18.çolM1, êmpr.*
vê,red@s ÉnlcA Dt rAÍlMÀ 6t nL CNPr/CPF Nr 36656.8rl&182 ÍEíts vENctoORÀ
- !,2@64 - RS 660,@, VALOi ÍOTAI R9 R9 20.460,@ E EMPBÊSA MOTOVÀLLI mMERC|O
or MoÍos rTDÂ cNPr/cpF Nr 12.067.109/0(D1,25 ÍTENS VTNCEDORÂ 92qús . ÊS

20.0@,ü, vÁtoR lorÀr i§ Í!.@,m.

Bailo riê Melaà@/MI 25 dê *tabro rh 2023
IÉINÀTDO HEVTRTON F€ÊRÁZ OE OLIVÉIRÁ

preúei.o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO GARçÀS

a c@as!ão Pdreentê dê Li.it çao .r. PrÉ.Í.ia!E Muni.ir.t d. BárÉ do
Gâríás, tíàdo dê Mato Gro$, rom. públÊo qE ía.á @Íar* .á sl. de ri.tt Ées,
ô sêgúl.te ü.t.ção rêtidõ p€tô Léi nr. 8_656/93 de 21 dê j!ôho d. 1993 ê arualira<,â
p.h td .r. 8.843/,rr ê 9-412/18 ê sús an r.rôs postêturês.

MOoALTDADT: Tomâdã d. prêço n!. 010/2O23.OBrErO: ConÍatãrão de
.hpr6. .sF.ci.llzad.. úe.do . Refoha e ÂmplLç!. do CsrÍô Ssiôt urbàno Csu,
ar6Ét do Íêmo dê Ctuênio ll! 9:,4ass/2022lMDaF€SÂ, .ontom. aÉ6 do êdnât
. plânilhat dê ensé.neriã. RrauzacÁor 19/10/2023.

ABaRTURÁ DOs Eii LOP[S: 13htomi., hffário de Bãiflaa.

avrlo DE tlcrrÂ(Ào
ÍoMAoÀ DE PACçOS Ir. tolZEllpMaG-MT

MYRTLTÁ ÂÁY55A S- sÂGGIN
Pr6ldê ê d. cPt

kc7lE,.n@ &/16É@ in{ É
htu#ítHift(fu tcPl146)


